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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO PARA AVERIGUAÇÃO DE DENUNCIA – OUVIDORIA 

TCE/MT 

PROCESSO TCE/MT : 31.047-6/2017 

PROCESSO CGM : 6/2017 

UNIDADE GESTORA : Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste 

CNPJ : 01.367.762/0001-93 

GESTOR : Eduardo Flausino Vilela 

UNIDADE ADMINISTRATIVA : Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

: Douglas Barbosa de Oliveira 

ASSUNTO : Averiguação de denuncia a ouvidoria TCE/MT 

DENUNCIADO : Douglas Barbosa de Oliveira 

EQUIPE : Adilson Pereira dos santos 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Deliberação que originou o trabalho 

A presente fiscalização foi realizada em atendimento à determinação contida no 

oficio 540/2017, datado de 29/11/2017 com o assunto: Processo nº 31.047-6/2017 – 

Denuncia – Ouvidoria e assinado pelo Conselheiro Interino LUIZ HENRIQUE DE LIMA do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e da Ordem de Serviço nº 006/CGM/2017. 

 

1.2 Objetivo do trabalho 

O objetivo do trabalho é realizar diagnostico de possíveis irregularidade na 

contratação de servidor e acumulo de cargo indevido.  

mailto:adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


  

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
CONTROLADORIA 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Ramal 214 

Email: adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

3 

 

1.3 Metodologia utilizada 

 

Os trabalhos de averiguação foram realizados na sede Administrativa do 

Município através de solicitação de informação nos setores envolvidos, em estrita 

observância às normas de auditoria aplicáveis ao serviço público, objetivando a detecção 

de irregularidades que possa ter ocorrido em atos e fatos de gestão.  

Foram solicitadas informações externas para subsidiar a análise que possa 

evidenciar ou afastar suspeita de irregularidades. 

 

 

1.4 Restrição de fiscalização 
 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

1.5 – Base Normativa 

 

a) Constituição Federal de 1988: Art. 37, Inciso XVI; 

b) Leis Municipais 550/2011, 551/2011 e 713/2017; 

c) Lei Complementar 009/2006 e alterações (estatuto dos servidores); 

d) Normas Interna 11/2009; 

 

 

2.0. RESULTADO DOS TRABALHOS 

 

Com base em elementos de conhecimento prévio sobre o objeto da fiscalização e 

ainda, considerando a determinação do Tribunal de Contas do Estado, apresenta-se a 

mailto:adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


  

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 
CONTROLADORIA 

 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Ramal 214 

Email: adilson@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

4 

seguir o resultado dos trabalhos de avaliação para averiguação de possíveis 

irregularidades no processo de contratação de servidor público. 

 

Dados analisados: 

 

Objeto: Averiguação de possível irregularidade na contratação de servidor – Acumulo de cargo 
Servidor: Douglas Barbosa de Oliveira  

 
Lotação 

 
Cargo  

Data da 
Nomeação/contratação 

Portaria de 
nomeação/contrato  

 

Vigência 
Contratual 

Horário de prestação de 
serviço  

Município Secretário de Finanças 02/01/2017. 002/2017 - 
07h00m as 11h00m  
13h00m as 17h00m 

Estado Professor 12/09/2017 - 22/12/2017 

4  horas aulas + 2 horas de 
atividade semanais 

(Noturno) 

 

 

3.0. ANÁLISE TÉCNICA 

 

A Administração Pública no desempenho de suas funções deve submeter-se a 

controles diversos, incluindo os controles que deve exercer sobre seus próprios atos, 

denominados controles internos. A existência e efetivo funcionamento de sistemas de 

controles internos nos municípios é uma obrigação estatuída pela Constituição Federal de 

1988 (art. 31). A finalidade desses controles é garantir que a administração atue em 

consonância com princípios constitucionais, como da legalidade e da eficiência, almejando 

com isso assegurar o melhor aproveitamento dos recursos públicos e a boa qualidade dos 

serviços prestados à população. 

Nesse contexto, este trabalho teve como objetivo averiguar e avaliar possíveis 

irregularidades ocorridas na contratação de servidor, com acumulo de cargo indevido, em 

atendimento a denúncia formalizada na ouvidoria do TCE/MT. 
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A acumulação de cargos remunerados na Administração Pública é proibida 

conforme Art. 37 Inciso XVI, com algumas exceções se houver compatibilidade de horário. 

 XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico; (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
 

O caso em questão refere se a acumulação do cargo de Secretário de Finanças e 

Planejamento no município e o cargo de Professor na rede Estadual de ensino. 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em sua análise sobre o fato 

considerou o cargo de Secretário de Finanças como técnico sendo possível sua acumulação 

com outro se houver compatibilidade de horário. Vejamos: 

..... 

Como se pode perceber há a possibilidade do acúmulo de cargos desde que seja um 

de professor com outro técnico ou científico havendo compatibilidade de horário.  

O cargo de Secretário de Finanças pela complexidade que a função requer não deixa 

dúvida que exige habilitação específica, isto é, um conjunto de habilidades para o 

desempenho da função, porém, como trata-se de um cargo comissionado 

subentende-se dedicação exclusiva, portanto, fica difícil saber se há compatibilidade 

de horário nesse caso.  

Sendo assim, deve o controle interno da Prefeitura verificar a compatibilidade de 

horário entre o cargo de Secretário e o de Professor. 

 

Neste sentindo passou se a responsabilidade para a controladoria averiguar se há 

compatibilidade de horário entre as duas funções exercidas pelo servidor. 
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Diante da solicitação foi realizado trabalho de conferencia da legislação municipal 

e requerida informações dos órgãos nos quais o servidor estava executando serviços no 

caso o setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal e a Direção da Escola Estadual 

Barão de Melgaço, acerca da carga horaria exercida pelo denunciado. 

A Escola Barão de Melgaço prontamente atendeu o requerimento, enviando oficio 

informando que o citado exerce a função de professor e cumpre a carga horaria de 4 

horas/aulas mais 2 horas atividades semanais no período noturno. Encaminhou ainda 

cópia do contrato de prestação de serviço constando a vigência do mesmo que é de 104 

dias, no período de 10/09/2017 a 22/12/2017(em anexo).  

O setor de Recursos Humanos da Prefeitura informou que o servidor atua como 

Secretário de finanças do munícipio nomeado pela Portaria 002/2017, exercendo a função 

desde 02/01/2017, no período matutino (07h00m as 11h00m) e vespertino, (13h00m as 

17m00m) (em anexo). 

Analisando as Leis municipais que versam sobre o assunto verificou se que no 

Estatuto dos Servidores, Lei complementar 009/2006 em seu parágrafo 1º do art. 24 

relata que o servidor nomeado em cargo de comissão deve ter dedicação integral ao 

serviço e sempre que houver necessidade poderá ser convocado pela administração. 

Art. 24 – O ocupante de cargo de provimento efetivo, integrante do sistema de 

carreira fica sujeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando a Lei 

estabelecer duração diversa. 

§ 1º- Além do cumprimento estabelecido neste Artigo, o exercício do cargo em 

comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser 

convocado sempre que houver interesse da administração. 

 

A Lei 551/2011, alterada pela Lei 713/2017, deixa dúvidas quanto a carga 

horaria a ser cumprida pelos servidores comissionados, visto que a mesma diz que estão 

apenas liberados de realizar o controle de frequência. 
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Art. 8º. A jornada de trabalho dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Figueirópolis D´Oeste é de 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas referida no caput 

deste artigo não se aplica: 

..... 

III – aos servidores ocupantes de cargos de livre provimento em comissão, inclusive 

o cargo de Assessor Jurídico, não estão sujeitos ao controle da frequência em razão 

da sua prerrogativa da função. 

 

 

4.0 CONSTATAÇÕES 

 

Baseados nos documentos acostados e constatado in loco o servidor realmente 

está acumulando cargos conforme denunciado, sendo que o mesmo presta serviço em 

instituições públicas distintas, na Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste durante 

o dia e na Escola Estadual Barão de Melgaço a noite em cargos já mencionados, mas como 

já preconizado pelo TCE/MT esta acumulação é legal se tiver compatibilidade de horários. 

Quanto a compatibilidade de horário é possível verificar que o requerido realiza 

as funções em horários diferentes, o que possibilita a compatibilidade. As leis municipais 

apesar de definir que o ocupante de cargo comissionado tem dedicação integral, mas deixa 

claro que ele só é obrigado a cumprir quando for convocado e caso haja necessidade. 

 

5.0.   CONCLUSÃO  

 

Em conformidade com o exposto, e considerando o que foi apurado na 

fiscalização, a Controladoria, conclui que há compatibilidade de horário para 

cumprimento das funções dos cargos de Secretário de Finanças e Planejamento e 
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Professor exercidos pelo Sr. Douglas Barbosa de Oliveira desde que haja concordância do 

Gestor do município visto que este é o principal cargo que exerce e o que mais lhe toma 

tempo e exige dedicação integral segundo o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

Lei Complementar 009/2006.  

 

Esse é o entendimento deste Auditor salvo outros que possam ser exarados por 

outros órgãos de fiscalização e controle externo.  

 
É o nosso Relatório. 
 

 
Figueirópolis D’Oeste-MT, 12 de janeiro de 2018. 

 

 

 

Adilson Pereira dos Santos 

Auditor Público Interno 
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6.0 - ANEXOS 
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